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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024 
PROCESSO Nº 13/2024 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para adequação de prédio para abrigar um 
Centro de Fisioterapia e Reabilitação, conforme projeto, memorial descritivo, orçamento e 
cronograma. 

 
SETOR SOLICITANTE: Coordenadoria da Saúde. 
 
TIPO DE JULGAMENTO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 14.133/2021, Art. 75; Decreto nº 11.317/2022; Decreto Municipal nº 
4.072/2022. 
 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE ESTA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
Setor de Licitações e Contratos 
Praça Deocleciano Ribeiro, nº 444, Centro - Fartura/SP - CEP 18870-011 
Telefone: (14) 3308-9332   /   E-mail: licitacao@fartura.sp.gov.br 
Protocolo on line: www.fartura.sp.gov.br / serviços / protocolo 

 
 
A Prefeitura Municipal de Fartura/SP, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que realizará dispensa de licitação, com objetivo de obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, nos termos da Lei 14.133/2021, e das exigências 
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios  e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir. 
 
 

Data limite para apresentação 
da proposta 

Até o dia 28 de março de 2024 às 17:00 horas. 

 
 

Formas de envio da proposta: 

O fornecedor interessado deverá acessar o link: 
http://191.37.47.115:8079/comprasedital  e realizar seu 

cadastro para ter acesso a plataforma de oferta de 
preços. 

 
 

1 - DO OBJETO: 

 
1.1 - Constitui objeto do presente procedimento de dispensa de licitação para obter proposta 
adicional de eventuais interessados para Contratação de empresa especializada para 
adequação de prédio para abrigar um Centro de Fisioterapia e Reabilitação, conforme projeto, 
memorial descritivo, orçamento e cronograma. 
 

2 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
2.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

http://www.fartura.sp.gov.br/
http://191.37.47.115:8079/comprasedital
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própria, prevista no orçamento do exercício corrente e detalhadas no Anexo 01 - Termo de 
Referência. 
 

3 - DO VALOR ESTIMADO: 

 
3.1 - O valor global máximo estimado para esta contratação/aquisição será de R$ 81.207,76 
(oitenta e um mil, duzentos e sete reais e setenta e seis centavos). 
 
3.2 - Esse valor se enquadra nos limites estabelecidos no artigo 75, e suas alterações, e foram 
extraídos de cotações já existentes no município, que obedecem o que estabelece o artigo 23, 
inciso IV, da Lei 14.133/2021. 
 

4 - APRESENTAÇÃO DE  PROPOSTA DE PREÇO: 

 
4.1 - O presente AVISO ficará aberto por um período mínimo de 03 (três) dias úteis, a partir da 
data da divulgação no site para apresentação de propostas complemenares. 
 
4.2 - A manifestação deve ser realizada através de cadastro no link 
http://191.37.47.115:8079/comprasedital . 
 
4.3 - As propostas que não estiverem em consonância com as exigências deste aviso serão 
desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
 
4.5 - Os preços ofertados não poderão exceder o limite do artigo 75 da Lei 14.133/2021, 
devendo obedecer ao valor estipulado pela legislação. Também não poderão exceder a média 
estipulada neste aviso. 
 
4.6 - Após, será publicado no site www.fartura.sp.gov.br, aviso de classificação das propostas 
recebidas. 
 

5 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 

 
5.1 - A empresa que ofertar o menor preço, após a publicação/divulgação, deverá apresentar os 
documentos abaixo para ser habilitada nesta dispensa de licitação (apenas para o licitante 
vencedor), no prazo MÁXIMO de 02 dias, após convocação: 

a) Registro Comercial, ou Ato Constitutivo, ou Estatuto ou Contrato Social ou Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual (apresentar o documento 
correspondente ao enquadramento da empresa); 

b) Cópia do RG e CPF do Proprietário ou dos sócios (Pode ser CNH preferencialmente com 
qr code); 

c) Comprovante de Inscrição no CNPJ; 
d) Cadastro de Contribuintes Municipal ou Estadual; 
e) Certidão Conjunta Federal; 
f) Certidão Estadual de Débitos Tributários Inscritos e Não Inscritos na Dívida Ativa; 
g) Certidão de Débitos Municipais; 
h) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

expedido pela Caixa Econômica Federal; 
i) Certidão de Débitos Trabalhistas; 

http://191.37.47.115:8079/comprasedital
http://www.fartura.sp.gov.br/
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j) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial. 
▪ Declaração que atende aos requisitos de habilitação e que responderá, na forma da lei, 

pela veracidade das informações prestadas; 
▪ Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
em atendimento ao artigo 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

▪ Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

▪ Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal. 

 
5.2 - A empresa que ofertar o menor preço, após a publicação/divulgação, deverá apresentar  a 
Planilha orçamentária da obra/serviços, constando preços unitários e totais dos serviços 
detalhados; 

a) O valor da somatória dos custos unitários de cada etapa da execução da obra não poderá 
ultrapassar os valores totais estimados pela Administração; 

b) Os preços unitários deverão ser compatíveis com os praticados no mercado; 
c) Os preços devem ser apresentados com valores numéricos calculados com até 02 (duas) casas 

decimais, tanto para os preços unitários como para os preços totais; 
d) Se a proposta conter valores acima de 2 (duas) casas decimais, no Ato de Julgamento das 

propostas, os preços unitários serão arredondados à menor para efeito de classificação; 

e) Erros no preenchimento da planilha não constituem motivos para a desclassificação da proposta.  
A Planilha poderá ser reajustada pelo licitante no prazo indicado pela Comissão, desde que não 
haja majoração do preço proposto; 

f) Cronograma físico-financeiro, em conformidade com as etapas, prazos e demais aspectos fixados 
pela Administração, para execução do conjunto de obras/serviços 
 

5.3 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, será 
verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros (conforme Decreto Municipal nº 3.797/19 e Lei Municipal n° 
2.374/20): 
 
a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica emitida no site do TCU; 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br); 

 
b) Consulta de Sanções por Fornecedor emitida pelo site e-Sanções; 
(https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx) 

 
c) Certificado de Apenado emitido pelo site do TCE-SP; 
(https://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm) 

 
5.3.1 - Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição de 
participação (observando o disposto na Súmula nº 51 TCE/SP). 
 

6 - DA PARTICIPAÇÃO 

 
6.1 - Poderão participar do certame todas as empresas do ramo de atividade pertinente ao 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx
https://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm
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objeto da dispensa de licitação e que preencherem as exigências constantes deste aviso. 
 
6.1.1 - A publicação da presente dispensa ocorrerá por meio de aviso de dispensa no site 
www.fartura.sp.gov.br. O participante deverá preencher os requisitos solicitados neste aviso. 
 
6.2 - Para participar, a empresa interessada deverá realizar cadastro para ter acesso a 
Plataforma de ofertada de preços (SCPI - Portal de Compras), através do link: 
http://191.37.47.115:8079/comprasedital. 
 
6.2.1 - Para o cadastro inicial, deverá ser anexado o Contrato Social da empresa, bem como, se 
for o caso, uma procuração com poderes para o usuário (representante) utilizar a plataforma 
em nome da empresa. 
 
6.2.2 - O sistema irá gerar dados de acesso (login e senha), que será enviado após aprovação do 
cadastro para o e-mail informado pela empresa. 
 
6.2.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a prefeitura 
de Fartura/SP a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
 
6.2.4 - O credenciamento do fornecedor e/ou de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao presente processo. 
 
6.2.5 - O licitante que tiver dificuldade em realizar o cadastro poderá orientar-se através do 
passo a passo do vídeo explicativo disponibilizado no link: 
https://www.youtube.com/watch?v=Godz7U-9DI4&t=17s. 
 
6.2.6 - Também poderão entrar em contato diretamente com o Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Fartura, através de e-mail: licitacao@fartura.sp.gov.br ou pelo telefone (14) 3308-
9332. 
 
6.3 - Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:  
 
6.3.1 - Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);  
 
6.3.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
 
6.3.3 - Que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados;  

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

http://www.fartura.sp.gov.br/
http://191.37.47.115:8079/comprasedital
https://www.youtube.com/watch?v=Godz7U-9DI4&t=17s
mailto:licitacao@fartura.sp.gov.br
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c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau;  

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
6.3.4 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico;  
 
6.3.5 - O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  
 
6.3.6 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  
 
6.3.7 - Sociedades cooperativas.  
 
6.3.8 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
2021.  
 

7 – DA CONTRATAÇÃO 

 
7.1 – A contratação decorrrente deste processo será formalizada mediante assinatura de 
Contrato, cuja respectiva minuta constitui modelo nos anexos do presente ato convocatório. 
 
7.2 – Após a ratificação, a empresa vencedora será convocada para apresentar a ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART OU REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - RRT - 
referente a execução da obra, devidamente assinada e recolhida de acordo com o objeto e o 
valor do contrato, por ocasião da assinatura do contrato. 
 
7.3 – Após convocação, a empresa vencedora terá o prazo máximo de até (05) dias úteis para 
apresentar o documento solicitado. 
 
7.4 – Após apresentação dos documentos, a empresa será convovocada a assinar o Contrato, no 
prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data da conbocação. A adjudicatária deverá assinar 
fisicamente ou eletronicamente. 
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7.5 – Os prazos de convocação constantes nos tópicos 7.3 e 7.4 poderão ser prorrogados por 01 
(uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
 
7.6 – Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar as empresas remanescentes, na ordem da classificação, para a celebração do contrato 
nas condições propostas para o licitante vencedor. 
 
7.7 – A administração poderá enviar o contrato via e-mail cadastrado pela empresa que deverá 
devolve-lo assinado  no mesmo prazo descrito no tópico 7.3. 
 
7.8 – As cópias dos Contratos oriundos deste Processo poderão ser impressas diretamente do 
Portal da Transparência do município. 
 

8 – DO PRAZO DE INÍCIO DA OBRA 

 
8.1 - Após o recebimento da Ordem de Início, contando-se desta data, o fornecedor terá o 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para começar a prestação dos serviços. 
 
8.2 - A obra deverá obedecer ao ETP, projeto, memorial, orçamento e cronograma, bem como 
atender todas as normas vigentes. 
 

9 – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
9.1 - A garantia para execução do contrato será de 5% (cinco por cento) de seu valor, devendo 
ser comprovada para assinatura do contrato. 
 
9.2. A garantia deverá abranger um período mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência 
contratual, inclusive eventual prorrogação do prazo para cumprimento do pactuado, até o 
RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra/serviços. 
 
9.3. A garantia poderá ser prestada mediante caução em dinheiro, título da dívida pública, 
seguro-garantia ou fiança bancária. 
 
9.4. Se a garantia for prestada em títulos da dívida pública do Estado de São Paulo, a 
CONTRATADA deverá apresentar, no ato do depósito, relação dos mesmos. 
 
9.5. Em caso de acréscimo de obra/serviços, fica a CONTRATADA obrigada a complementar a 
garantia na mesma porcentagem, cujo recolhimento deverá ocorrer até a data da assinatura do 
competente TERMO ADITIVO. 
 
9.6. Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multas e/ou outro motivo de direito, será 
notificada a CONTRATADA mediante recibo ou por meio de correspondência com Aviso de 
Recebimento (AR), para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, complementar o valor, sob pena 
de rescisão contratual. 
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9.7. Poderá a CONTRATANTE descontar da garantia toda importância que, a qualquer título, lhe 
for devida pela CONTRATADA. 
 
9.8. A garantia para execução do contrato será liberada ou restituída após RECEBIMENTO 
DEFINITIVO da obra/serviços e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, através do 
índice oficial IPC/FIPE, categoria geral, acumulado no período. 
 
9.9. A liberação ou restituição da garantia a que se refere o item anterior não isenta a 
CONTRATADA das responsabilidades, nos termos das prescrições legais. 
 

10 - DO PAGAMENTO: 

 
10.1 - Para o pagamento do objeto ora contrato, deverá ser observado o disposto nos artigos 
141 a 146 da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações. 
 
10.2 - O pagamento será realizado por medições, conforme o cronograma físico-financeiro, em 
até 02 (duas) medições, sendo a primeira realizada 30 dias corridos após a emissão da Ordem 
de Início e demais feitas com um intervalo mínimo de 30 dias entre si, respeitando o cronograma 
físico-financeiro, somente após a finalização e aprovação dos serviços. O serviço deverá ser 
aceito por responsáveis técnicos do setor de engenharia. 
 
10.3 - O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecida pelo 
Contratado. Não serão aceitos Boletos Bancários para pagamento. 
 
10.4 - Não será concedida antecipação de pagamento dos créditos relativos ao fornecimento, 
ainda que a requerimento do interessado. 
 
10.5 - Conforme legislação vigente fica obrigada a emitir a Nota Fiscal Eletrônica - NFe, os 
contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações 
destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 
 
10.6 - A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 
encerramento em dias de expediente na Contratante. 
 
10.7 - Se for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitada à Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, 
que deverá ocorrer no prazo de 48 (quarenta e oito) horas; 
 
10.8 - Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.  
 
10.9 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela Proponente Vencedora, ou seja, com o CNPJ 
idêntico ao da documentação apresentada para habilitação na licitação, não sendo admitida a 
emissão por filiais da mesma ou por terceiros. 
 
10.10 - Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 
contratuais principais ou acessórias por parte da contratada, incidirá correção monetária sobre 
o valor devido na forma da legislação aplicável, aplicando-se o índice IPCA, calculados “pró-rata 
tempore”, em relação ao atraso verificado. 
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11 - DAS PENALIDADES: 

 
11.1 - As sanções previstas no artigo 156, da Lei 14.133/2021, serão aplicadas de acordo com 
quaisquer das infrações previstas no artigo 155, da mesma Lei. 
 
11.2 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.3 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa  
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
11.4 - As multas serão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 
 

12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
12.1 - Poderá o Município revogar o presente aviso, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
 
12.2 - O Município deverá anular o presente aviso, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
 
12.3 - A anulação do procedimento de dispensa de licitação, não gera direito à indenização, 
ressalvadao disposto no § 3º, do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
12.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma,  salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 
12.5 - Compõem o presente edital: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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Anexo 01 - Termo de Referência 
Anexo 02 - Modelo de proposta de preço 
Anexo 03 - Modelo de declarações conjuntas 
Anexo 04 - MINUTA DE CONTRATO / Termo de Ciência e de Notificação 
Anexo 05 - Cadastro do Responsável 
Anexo 06 - Declaração de documentos à disposição do TCE - SP 
 
12.6 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o Foro da Comarca de Fartura - Estado de São Paulo. 
 

Prefeitura Municipal de Fartura 
Em, 25 de março de 2024. 

 
 
 

Luciano Peres 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 01 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 - OBJETO: Contratação de empresa especializada para adequação de prédio para 

abrigar um Centro de Fisioterapia e Reabilitação, conforme projeto, memorial descritivo, 
orçamento e cronograma. 

 
2 - SETOR SOLICITANTE: Coordenadoria da Saúde. 
 
3 - JUSTIFICATIVA: A justificativa para a criação do Centro de Reabilitação 

Fisioterapêutica se dá pela mera necessidade de ampliar a capacidade de atendimento, 
abrangendo uma visão que prioriza a integralidade do cuidado e a promoção da qualidade de 
vida. O atual contexto de saúde revela uma demanda crescente por serviços de reabilitação, 
resultado não apenas do envelhecimento populacional, mas também do aumento das condições 
crônicas e incapacitantes. 

Nesse cenário, com a implantação do centro, os pacientes passarão por um atendimento 
multidisciplinar e interdisciplinar realizando diagnóstico, tratamento, concessão, adaptação e 
manutenção de tecnologia assistiva, possibilitando tratamentos físicos de recuperação, 
auxiliando na autoestima e disposição do paciente, melhorando assim sua qualidade de vida.  

A melhoria do espaço físico desse centro é uma medida que vai além da simples 
expansão de infraestrutura. Um ambiente adequado não apenas propicia um atendimento mais 
eficiente, mas também contribui para o bem-estar dos cidadãos que gozarão deste local, 
promovendo um ambiente acolhedor e motivador para a busca contínua pela reabilitação. A 
modernização das instalações, equipamentos e tecnologias, aliada a uma abordagem centrada 
no paciente, eleva a eficácia do tratamento e otimiza os recursos disponíveis. Além disso, a 
criação desse Centro de Reabilitação Fisioterapêutica não apenas responde à demanda 
imediata, mas também se alinha a uma perspectiva de longo prazo, investindo na prevenção e 
na promoção da saúde. Ao oferecer tratamentos eficazes e personalizados, o centro contribui 
para a redução do ônus financeiro associado às condições de saúde crônicas, aliviando os custos 
a longo prazo para o sistema de saúde como um todo. 

A implementação do Centro de Reabilitação Fisioterapêutica não apenas representará 
um avanço na qualidade do atendimento oferecido pelo SUS, mas também trará uma redução 
significativa no tempo de espera para os usuários. A ampliação da capacidade de atendimento 
e a otimização dos processos internos resultam em uma maior rotatividade nos atendimentos 
fisioterapêuticos, assegurando que mais pacientes tenham acesso rápido e eficiente aos serviços 
necessários. Diante disso, a presença desse centro contribui para a diminuição dos 
encaminhamentos e viagens a outros municípios, proporcionando aos munícipes um local de 
acesso fácil e próximo, eliminando a necessidade de deslocamentos onerosos e muitas vezes 
exaustivo para os usuários.  

Ao garantir uma estrutura mais robusta, com uma equipe capacitada e recursos 
modernos, o centro não apenas atende à demanda existente, mas cria condições para a 
prevenção e promoção da saúde. Isso resulta em um ciclo virtuoso, no qual a eficácia dos 
tratamentos reduz a recorrência de complicações, diminuindo a necessidade de 
encaminhamentos constantes e contribuindo para a sustentabilidade do sistema de saúde como 
um todo. 

Portanto, a criação do Centro de Reabilitação Fisioterapêutica não só proporciona um 
atendimento mais rápido e eficiente, mas também promove a acessibilidade, a proximidade e a 
excelência no cuidado aos cidadãos que vierem a utilizar este espaço público. 
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4 - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser executados na íntegra e a 
rigor, conforme o projeto, memorial descritivo, orçamento, cronograma e seguindo a todas as 
normas técnicas vigentes de execução e segurança do trabalho. 

 
5 - VALOR DA CONTRATAÇÃO: O valor estimado foi obtido através das bases de preços 

Boletim 192 CDHU sem desoneração. 
Sendo assim, total é de R$ 81.207,76 sendo esse considerado como valor máximo de 

aceitabilidade das propostas. 
 
6 - COMPOSIÇÃO DOS VALORES: No preço, além do lucro, a contratada deverá 

contemplar todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, 
assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução do 
objeto da licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 
7 - CRITÉRIO DE ESCOLHA: O critério de escolha adotado para este processo será o de 

MENOR PREÇO OFERTADO. 
 
8 - DOCUMENTOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS: A empresa que ofertar o menor 

preço deverá apresentar os documentos abaixo para ser habilitada nesta dispensa de licitação: 
a) Registro Comercial, ou Ato Constitutivo, ou Estatuto ou Contrato Social ou Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual (apresentar o documento 

correspondente ao enquadramento da empresa); 

b) Cópia do RG e CPF do Proprietário ou dos sócios (Pode ser CNH preferencialmente com 

qr code); 

c) Comprovante de Inscrição no CNPJ; 

d) Cadastro de Contribuintes Municipal ou Estadual; 

e) Certidão Conjunta Federal; 

f) Certidão Estadual de Débitos Tributários Inscritos e Não Inscritos na Dívida Ativa; 

g) Certidão de Débitos Municipais; 

h) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

expedido pela Caixa Econômica Federal; 

i) Certidão de Débitos Trabalhistas; 

j) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial. 

 
9 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
DA CONTRATANTE 

a) A contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência, restando à Contratada a 

obrigatoriedade da imediata solução, sem ônus para a Contratante e sem prejuízo das 

demais sanções administrativas aplicáveis ao caso;  

b) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente dos serviços prestados, na 

forma estabelecida neste Termo de Referência; 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada. 

 
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
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dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 
DA CONTRATADA  
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda:  

a) Solicitar as aprovações para execução de serviços necessários, não constantes do 

escopo do contrato ou procedimentos fora dos códigos publicados; 

b) Propor alternativas técnicas para soluções de problemas que venham ocorrer no 

transcurso dos serviços, levando em consideração os aspectos técnicos e 

econômicos envolvidos de modo a reduzir incertezas; 

c) Responsabilizar-se por quaisquer casos atípicos não mencionados neste termo de 

referência e apresentar à fiscalização para que seja feita, por esta, a sua definição 

e/ou determinação; 

d) Aplicar aos serviços ainda não iniciados as normativas atualizadas, para o caso de 

revisões e/ou alterações das normas técnicas necessárias à execução dos serviços, 

sem ônus para o município. 

e) Tanto a empresa contratada, quanto seus respectivos profissionais estão obrigados 

a cumprir integralmente o que determina este Termo de Referência, bem como, as 

normas técnicas e legislações pertinentes, sob pena de serem aplicadas as 

penalidades previstas. 

f) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 

incidentes, ou que vierem a incidir, sobre o objeto do Contrato, bem como, 

responsabilizar-se, direta e indiretamente, por todas as despesas decorrentes da 

execução destes serviços, tais como: equipamentos, ferramentas, transporte de 

equipamento e pessoal, para os locais dos serviços;  

g) Acatar todas as exigências do município, sujeitando-se a sua ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas. 

h) Cumprir todas as orientações do município para a fiel prestação dos serviços. 

i) Iniciar a execução dos serviços somente depois de autorizado pelo município.  

j) A empresa contratada e seus respectivos profissionais são responsáveis pelos danos 

causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, 

dolo ou omissão na execução destes serviços, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade mesmo existindo fiscalização, acompanhamento, aceitação ou 

aprovação por parte do município. 

k) Manter, durante a vigência do Contrato, as condições de habilitação e qualificação 

necessárias para a contratação com a Administração Pública, apresentando sempre 

que exigidos os comprovantes de regularidade fiscal, jurídica, técnica e econômica. 

l) Comunicar ao município, com antecedência mínima de 72 horas, os motivos, 

devidamente justificados, que eventualmente impossibilitem a prestação dos 

serviços no prazo estipulado, apresentando novo cronograma com os prazos 
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recalculados. Ficará a cargo do município, aceitar ou não, as alegações apresentadas 

e, em caso de não aceitação, a empresa poderá ser penalizada. 

m) Comunicar ao município, por escrito, toda e qualquer irregularidade ocorrida ou 

observada durante a prestação dos serviços. 

n) Utilizar boa prática, atender as normas técnicas pertinentes, códigos de obras e 

edificações, normas técnicas das empresas concessionárias e órgãos de fiscalização, 

conforme as instruções e manuais técnicos dos materiais e equipamentos 

especificados em projetos e orientações específicas do município, mantendo 

coerência e integração entre eles. 

o) Cumprir as exigências dos órgãos competentes com relação aos serviços, inclusive 

responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes. 

p) Responsabilizar-se, ressarcindo todo e qualquer dano ao município ou a terceiros, 

em decorrência de ação ou omissão sua ou de seu empregado ou contratado. 

q) Manter e exigir de seus empregados sigilo sobre dados que porventura venha a ter 

conhecimento por força da contratação. 

r) Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer 

esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao contrato administrativo, que 

venham a ser solicitados pelo contratante. 

s) Responsabilizar-se por encargos trabalhistas, previdenciários, tributários e 

comerciais resultantes da presente contratação. A inadimplência da contratada, 

com referência a esses encargos não transfere ao município a responsabilidade por 

seu pagamento. 

t) É expressamente vedada a contratação de qualquer agente público pertencente ao 

quadro de pessoal, efetivo ou designação temporária, do município durante a 

vigência deste contrato administrativo. 

u) A contratada não poderá declarar desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou 

esquecimento de qualquer detalhe relativo à execução do objeto, 

responsabilizando-se por quaisquer ônus decorrentes destes fatos. 

v) A contratada não poderá divulgar nem fornecer dados ou informações obtidas em 

função do vínculo contratual estabelecido, tampouco utilizar o nome do município 

para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade. 

w) A contratada deverá providenciar as Anotações de Responsabilidades Técnicas – 

ARTs junto ao órgão regulador da profissão - CREA, referentes à todas atividades 

técnicas, objeto deste Termo de Referência, devendo apresentar ao município, no 

início de cada atividade, uma via das respectivas Anotações de Responsabilidade 

Técnica (ART), devidamente quitadas. 

x) A empresa contratada deverá ter disponibilidade técnica, instalações e aparelhagem 

adequadas para a execução dos serviços, de acordo com as Ordens de Serviço, e 

estar mobilizada com equipe suficiente e capaz de executar todos os serviços 

necessários simultaneamente, sem comprometimento da qualidade dos mesmos. 

 
10 - APROVAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
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a) A aprovação e/ou aceite dos serviços pelo município não exime a contratada das 

responsabilidades estabelecidas pelas normas, regulamentos e legislação 

pertinentes às atividades profissionais e à prestação de serviços para a 

Administração Pública. 

b) Os custos diretos e indiretos, incluindo taxas e demais documentos necessários e 

incidentes na aprovação dos serviços, junto às autoridades competentes, serão de 

responsabilidade da empresa contratada. Deverão ser observados todos os 

emolumentos prescritos em estrita obediência à legislação, regulamentos e 

posturas. 

c) A contratada será a única responsável pela precisão das informações, pela correta 

aplicação dos procedimentos das normas brasileiras, bem como pelos resultados 

apresentados, sendo ainda responsável, pela realização de outros ensaios e serviços 

adicionais e necessários não previstos neste termo de referência, às suas expensas, 

devendo haver comunicação prévia ao município, justificando a realização dos 

serviços. 

 
11 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO: No 

recebimento e aceitação do objeto serão observadas, no que couberem, as disposições contidas 
no artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 O recebimento dos serviços será: 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

Os serviços serão conferidos no ato do recebimento, e poderão ser rejeitados, no todo 
ou em parte, quando estiverem em desacordo com o contrato, devendo o fornecedor refazê-lo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

No caso de recusa, o gestor e/ou fiscal do contrato deverá dar ciência a outra parte dos 
motivos da recusa e solicitado que seja realizada a adequação pertinente para que se dê o 
recebimento definitivo. 

 
12 - AUTORIZAÇÃO: Após o recebimento da autorização, contando-se desta data, a 

contratada terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para iniciar a prestação de serviço.  
A Autorização poderá ser entregue por qualquer meio que possibilite a comprovação de 

seu recebimento. 
A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação/justificativa. 

 
13 - PRAZO DE EXECUÇÃO: A contratada terá o prazo máximo de 60 dias corridos a partir 

da emissão da autorização para a execução completa do objeto, devendo apresentar justificativa 
formal e aceita pelo setor de engenharia, caso necessite de prorrogação do prazo de entrega. 
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14 - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: As despesas decorrentes com a realização deste 
processo correrão por conta das dotações orçamentárias, abaixo especificadas, do presente 
exercício. (art. 72, Lei Federal nº 14.133/2021): 

 
Unidade Executora: 02.06.01 – Atenção Básica 

Função programática: 10.301.0016.1012.0000 – Construção/Reforma de Unidade de Saúde 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações - Ficha 241 - Tesouro 

Reserva n°1128/2024 - R$ 22.932,54 
 

Unidade Executora: 02.06.01 – Atenção Básica 
Função programática: 10.301.0016.2056.0000 – Manutenção da Atenção Básica 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações - Ficha 553 – Transferências e Convênios Estaduais 
Reserva n°1127/2024 - R$ 58.275,22 

 
15 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Para o pagamento do objeto ora contratado, deverá 

ser observado o disposto nos artigos 141 a 146 da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações. 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de 

assinatura da nota ou recebimento, ou a data do envio por meio eletrônico da nota fiscal/fatura, 
mediante ordem bancária, creditada em conta corrente da Contratada, bem como somente após 
ser conferido, aceito e atestado pelo responsável pelo recebimento do objeto. 

Conforme legislação vigente ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), os 
contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações 
destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 

Se for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitada à Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, 
que deverá ocorrer no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 
contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços. 

 
16 - GARANTIA: Os serviços ofertados deverão atender aos dispositivos da Lei n° 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
17 - PERÍODO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência para essa contratação será de 12 (doze) 

meses. 
 
18 - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: O acompanhamento da execução 

contratual deverá ser realizada por representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º e artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

A gestão e fiscalização se darão nos quesitos de avaliação dos serviços prestados, bem 
como avaliar se suas especificações estão de acordo com o previsto em contrato e, caso seja 
necessário, solicitação de esclarecimentos. 

Fica responsável por gerir a execução contratual o Coordenador da Saúde, senhor 
Antônio Doriveti Gabriel. 

Fica designado para fiscalizar a execução do contrato o Assessor Técnico de Obras e 
Infraestrutura Urbana, Juliano Rodrigues Fabro e a Arquiteta e Urbanista, Mércia Cristina 
Calegari. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art7
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19 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: As sanções previstas no artigo 156, 
da Lei 14.133/2021, serão aplicadas de acordo com quaisquer das infrações previstas no artigo 
155 da mesma lei. 

 
20 - DISPOSIÇÕES GERAIS: Após a análise jurídica, e autorização da autoridade superior, 

se houver, este processo será publicado, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, no site oficial 
do município, em cumprimento ao artigo 75, § 3º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
21 - SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida subcontratação nesta obra. 
 
22 - CEI DA OBRA 
Para esta obra, será necessário o competente registro da matrícula da obra no INSS 

(CNO). 
 
23 - PARA ASSINATURA CONTRATUAL, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR: 
• INDICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES E DO APARELHAMENTO E DO PESSOAL 

TÉCNICO - adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

• ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART OU REGISTRO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA - RRT - referente a execução da obra, devidamente assinada e 
recolhida de acordo com o objeto e o valor do contrato, por ocasião da assinatura do contrato. 

• SEGURO GARANTIA - para execução do contrato de 5% (cinco por cento) de seu 
valor. 

 
24 - DO FORO: Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente, fica 

eleito o Foro da Comarca de Fartura, com renúncia expressa a qualquer outro, mesmo que 
privilegiado, independente do domicílio das partes. 

 
 
 
 

Antônio Doriveti Gabriel 
Coordenador da Saúde 

 
 
 

Juliano Rodrigues Fabro 
Assessor Técnico de Obras e Infraestrutura Urbana 

 
 
 

Mércia Cristina Calegari 
Arquiteta e Urbanista 
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ANEXO 02 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Venho por meio deste manifestar interesse em participar da: 
Dispensa de Licitação nº 07/2024 
PROCESSO Nº 13/2024 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para adequação de prédio para abrigar um Centro de 
Fisioterapia e Reabilitação, conforme projeto, memorial descritivo, orçamento e cronograma. 
 

DADOS DA EMPRESA: 

NOME / RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  

INSCRIÇÃO ESTADUAL (se tiver):  

RUA/Nº/BAIRRO:  

CIDADE/ESTADO/CEP:  

DDD/TELEFONE:  

E-MAIL:  

PESSOA P/ CONTATO:  

DATA  

VALIDADE: 60 (sessenta) dias 

 
 

Item Descrição UND QTD 
Valor 

Unitário - R$ 
Valor total - 

R$ 

01 
ADEQUAÇÃO DE PRÉDIO PARA CRIAÇÃO DO 
CENTRO DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO 

UN 1   

 
Data:  

 
________________________________ 

Razão Social da empresa 
CNPJ da empresa 

Nome /Cargo do responsável/procurador 
Nº do RG/Nº do CPF 
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ANEXO 03 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

 
 
(Razão Social da Empresa) .........................., estabelecida na .................. (endereço completo) .........., 
inscrita no CNPJ sob nº ................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no 
uso de suas atribuições legais, DECLARA, para fins de participação no processo de Dispensa de Licitação 
em pauta, sob as penas da Lei: 
 

a) Que atende aos requisitos de habilitação e que responderá, na forma da lei, pela veracidade das 
informações prestadas; 
 

b) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em atendimento ao artigo 63, inciso 
IV, da Lei 14.133/2021. 
 

c) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
 

d) Que cumprem o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 
 
 
Por ser verdade assina o presente. 

 
 

___________, ___ de _____________ de 2024. 
 
 
 
 

________________________________ 
Razão Social da empresa 

CNPJ da empresa 
Nome /Cargo do responsável/procurador 

Nº do RG/Nº do CPF 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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ANEXO 04 

MINUTA - CONTRATO Nº _/2024 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024 
PROCESSO Nº 13/2024 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA, entidade de direito público interno, 
com sede nesta cidade à Praça Deocleciano Ribeiro, 444, Centro, inscrita no Cadastro de Pessoa 
Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº 46.223.707/0001-68, neste ato representado 
pelo Prefeito em exercício, Sr. LUCIANO PERES, inscrito no CPF sob nº __________, residente e 
domiciliado no município de Fartura/SP. 
 
CONTRATADA: __________, inscrita no CNPJ nº __________, com sede na cidade de 
__________, Estado de __________, neste ato representada por ___________ portador da 
Cédula de Identidade nº ___________ - _____, inscrito(a) no CPF sob nº _________________, 
residente em _____________, estado de _________________. 
 
As partes acima identificadas têm entre si justo o presente instrumento compreendendo o 
objeto do presente, nos termos da proposta, termo de referência e demais documentos 
constantes do processo, modalidade Dispensa de Licitação, nº 07/2024, ao qual se acha 
vinculado e nos termos da Lei nº 14.133/2021, e alterações e do Decreto Municipal 4.220/2023, 
tem certo e ajustado o que se segue: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

 
1.1. O presente processo tem por objeto o Contratação de empresa especializada para 
adequação de prédio para abrigar um Centro de Fisioterapia e Reabilitação, conforme projeto, 
memorial descritivo, orçamento e cronograma. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR DO CONTRATO 

 
2.1. O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ _ (_), daqui por diante 
denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 
2.2. No preço contratado estão inclusos todos os custos diretos e indiretos relativos à prestação 
dos serviços objeto do contrato, inclusive despesas com materiais, equipamentos, transportes, 
fretes, mão-de-obra (especializada ou não), remuneração, instalação de canteiros, fornecimento 
e instalação de placas, ensaios, bem como todos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
securitários, tributários e comerciais, ou quaisquer outros custos e encargos decorrentes ou que 
venham a ser devidos em razão da prestação dos serviços. 
 
2.3. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA em função deste contrato, a CONTRATANTE fará 
os descontos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME E CONSDIÇÕES DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 
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3.1. A presente licitação objetiva a para adequação de prédio para abrigar um Centro de 
Fisioterapia e Reabilitação, neste município, levando em consideração que os serviços, objeto 
desse processo, devem ser entregues completos. 
 
3.2. A empresa será responsável por fornecer e instalar placa de obra antes do início dos serviços 
seguindo as orientações do Setor de Engenharia. 
 
3.3. A empresa tem o prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos para instalar a placa, 
contados a partir da expedição da Ordem de Início. 
 
3.3.1. A empresa é totalmente responsável pela conservação da placa, devendo a mesma estar 
em perfeitas condições até a finalização dos serviços. Se, porventura, houver a necessidade de 
reparos na placa, os mesmos deverão ser feitos integralmente pela empresa, sem custos 
adicionais ao município. 
 
3.4. A obra e serviços contratados deverão obedecer às normas da ABNT - Associação Brasileira 
de Normas Técnicas e as especificações e/ou anexos constantes do Edital. Eventuais divergências 
serão resolvidas pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Fartura. 
 
3.5. O Contrato será realizado sob o regime de execução de Empreitada por preço unitário. 
 
3.6. Será incorporada a este Contrato, mediante termos aditivos, qualquer modificação que 
venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, alterações nos projetos, especificações, prazos ou normas gerais de serviços da 
CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA QUARTA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
4.1. Da Contratada: 
 
4.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto: 

a) Solicitar as aprovações para execução de serviços necessários, não constantes do 
escopo do contrato ou procedimentos fora dos códigos publicados; 

b) Propor alternativas técnicas para soluções de problemas que venham ocorrer no 
transcurso dos serviços, levando em consideração os aspectos técnicos e 
econômicos envolvidos de modo a reduzir incertezas; 

c) Responsabilizar-se por quaisquer casos atípicos não mencionados neste termo 
de referência e apresentar à fiscalização para que seja feita, por esta, a sua 
definição e/ou determinação; 

d) Aplicar aos serviços ainda não iniciados as normativas atualizadas, para o caso 
de revisões e/ou alterações das normas técnicas necessárias à execução dos 
serviços, sem ônus para o município. 

e) Tanto a empresa contratada, quanto seus respectivos profissionais estão 
obrigados a cumprir integralmente o que determina este Termo de Referência, 
bem como, as normas técnicas e legislações pertinentes, sob pena de serem 
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aplicadas as penalidades previstas. 
f) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 

incidentes, ou que vierem a incidir, sobre o objeto do Contrato, bem como, 
responsabilizar-se, direta e indiretamente, por todas as despesas decorrentes da 
execução destes serviços, tais como: equipamentos, ferramentas, transporte de 
equipamento e pessoal, para os locais dos serviços;  

g) Acatar todas as exigências do município, sujeitando-se a sua ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas. 

h) Cumprir todas as orientações do município para a fiel prestação dos serviços. 
i) Iniciar a execução dos serviços somente depois de autorizado pelo município.  
j) A empresa contratada e seus respectivos profissionais são responsáveis pelos 

danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa, dolo ou omissão na execução destes serviços, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade mesmo existindo fiscalização, acompanhamento, 
aceitação ou aprovação por parte do município. 

k) Manter, durante a vigência do Contrato, as condições de habilitação e 
qualificação necessárias para a contratação com a Administração Pública, 
apresentando sempre que exigidos os comprovantes de regularidade fiscal, 
jurídica, técnica e econômica. 

l) Comunicar ao município, com antecedência mínima de 72 horas, os motivos, 
devidamente justificados, que eventualmente impossibilitem a prestação dos 
serviços no prazo estipulado, apresentando novo cronograma com os prazos 
recalculados. Ficará a cargo do município, aceitar ou não, as alegações 
apresentadas e, em caso de não aceitação, a empresa poderá ser penalizada. 

m) Comunicar ao município, por escrito, toda e qualquer irregularidade ocorrida ou 
observada durante a prestação dos serviços. 

n) Utilizar boa prática, atender as normas técnicas pertinentes, códigos de obras e 
edificações, normas técnicas das empresas concessionárias e órgãos de 
fiscalização, conforme as instruções e manuais técnicos dos materiais e 
equipamentos especificados em projetos e orientações específicas do município, 
mantendo coerência e integração entre eles. 

o) Cumprir as exigências dos órgãos competentes com relação aos serviços, 
inclusive responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes. 

p) Responsabilizar-se, ressarcindo todo e qualquer dano ao município ou a 
terceiros, em decorrência de ação ou omissão sua ou de seu empregado ou 
contratado. 

q) Manter e exigir de seus empregados sigilo sobre dados que porventura venha a 
ter conhecimento por força da contratação. 

r) Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a 
quaisquer esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao contrato 
administrativo, que venham a ser solicitados pelo contratante. 

s) Responsabilizar-se por encargos trabalhistas, previdenciários, tributários e 
comerciais resultantes da presente contratação. A inadimplência da contratada, 
com referência a esses encargos não transfere ao município a responsabilidade 
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por seu pagamento. 
t) É expressamente vedada a contratação de qualquer agente público pertencente 

ao quadro de pessoal, efetivo ou designação temporária, do município durante 
a vigência deste contrato administrativo. 

u) A contratada não poderá declarar desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou 
esquecimento de qualquer detalhe relativo à execução do objeto, 
responsabilizando-se por quaisquer ônus decorrentes destes fatos. 

v) A contratada não poderá divulgar nem fornecer dados ou informações obtidas 
em função do vínculo contratual estabelecido, tampouco utilizar o nome do 
município para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade. 

w) A contratada deverá providenciar as Anotações de Responsabilidades Técnicas – 
ARTs junto ao órgão regulador da profissão - CREA, referentes à todas atividades 
técnicas, objeto deste Termo de Referência, devendo apresentar ao município, 
no início de cada atividade, uma via das respectivas Anotações de 
Responsabilidade Técnica (ART), devidamente quitadas. 

x) A empresa contratada deverá ter disponibilidade técnica, instalações e 
aparelhagem adequadas para a execução dos serviços, de acordo com as Ordens 
de Serviço, e estar mobilizada com equipe suficiente e capaz de executar todos 
os serviços necessários simultaneamente, sem comprometimento da qualidade 
dos mesmos 

y) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em 
atendimento ao artigo 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

 
4.2. Da contratante: 

a) A contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência, restando à Contratada a 

obrigatoriedade da imediata solução, sem ônus para a Contratante e sem prejuízo das 

demais sanções administrativas aplicáveis ao caso;  

b) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente dos serviços prestados, na 

forma estabelecida neste Termo de Referência; 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada. 

 
4.2.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO PEDIDO DE COMPRA / ORDEM DE INÍCIO 

 
5.1. A Ordem de Início dos serviços, objeto desta licitação, será expedida pelo Setor de 
Engenharia, de conformidade com o contrato a ser firmado entre as partes, contados da sua 
formalização. 
 
5.2. Se, por ocasião da expedição da Ordem de Início, as certidões de regularidade fiscal da 
proponente vencedora estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitador 
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verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando a regularidade e 
anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
 
5.3. A Ordem de Início ou outro instrumento correspondente será enviado através do e-mail 
cadastrado, via mensagem por aplicativo ou outro meio eletrônico equivalente, o qual deverá a 
contratada confirmar o recebimento. 
 
5.3.1. Caso a empresa não possua nenhum meio eletrônico, a ordem de início deverá ser retirada 
no Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Fartura, à Praça Deocleciano Ribeiro, 444, 
centro, Fartura/SP, no prazo de 01 (um) dia, contado a partir da convocação. 
 

CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DE INÍCIO DA OBRA 

 
6.1. Após o recebimento da Ordem de Início, contando-se desta data, o fornecedor terá o prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis para começar a prestação dos serviços.  
 
6.2. A obra deverá obedecer ao ETP, projeto, memorial, orçamento e cronograma, bem como 
atender todas as normas vigentes. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
7.1. No recebimento e aceitação do objeto serão observadas, no que couber, as disposições 
contidas no artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
7.2. O objeto do contrato será recebido: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
 
7.3. Os serviços serão conferidos no ato do recebimento, e poderão ser rejeitados, no todo ou 
em parte, quando estiverem em desacordo com o contrato, devendo o fornecedor refazê-lo. 
 
7.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
7.5. No caso de recusa, o gestor e/ou fiscal do contrato deverá dar ciência a outra parte dos 
motivos da recusa e solicitado que seja realizada a adequação pertinente para que se dê o 
recebimento definitivo. 
 

CLÁUSULA OITAVA: DAS RETENÇÕES 

 
8.1. Para pagamento da Nota Fiscal será observada as condições estabelecidas na Lei 002/2019 
- Código Tributário do Município de Fartura, e demais legislações tributárias a âmbito Estadual 
ou Federal. 
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8.1.1. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente 
 
8.1.2. Os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação 
de serviços em geral, inclusive obras, estarão sujeitos à retenção do IRRF, conforme previsto na 
IN/RFB nº 1.234/2012 e fixado pela decisão do STF no julgamento do RE 1293453/RS (Tema 
1130) e regulamento pelo Decreto Municipal nº 5.176 de 19 de maio de 2023. 
 
8.2. Dúvidas sobre as retenções poderão ser esclarecidas no Setor de Tributos da Prefeitura 
Municipal de Fartura, telefone (14) 3308-9301, e-mail: tributos@fartura.sp.gov.br  
 

CLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
9.1. Para o pagamento do objeto do contrato, deverá ser observado o disposto nos artigos 141 
a 146 da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações. 
 
9.2. O pagamento será realizado por medições, conforme o cronograma físico-financeiro, em 
até 02 (duas) medições, sendo a primeira realizada 30 dias corridos após a emissão da Ordem 
de Início e demais feitas com um intervalo mínimo de 30 dias entre si, respeitando o cronograma 
físico-financeiro, somente após a finalização e aprovação dos serviços. O serviço deverá ser 
aceito por responsáveis técnicos do setor de engenharia. 
 
9.3. O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecida pelo 
Contratado. Não serão aceitos Boletos Bancários para pagamento. 
 
9.4. Não será concedida antecipação de pagamento dos créditos relativos ao fornecimento, 
ainda que a requerimento do interessado.  
 
9.5. Conforme legislação vigente fica obrigada a emitir a Nota Fiscal Eletrônica - NFe, os 
contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações 
destinadas à Administração Pública direta ou indireta.  
 
9.6. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento 
em dias de expediente na Contratante.  
 
9.7. Se for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitada à Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, 
que deverá ocorrer no prazo de 48 (quarenta e oito) horas; 
 
9.8. Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.  
 
9.9. As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela Proponente Vencedora, ou seja, com o CNPJ 
idêntico ao da documentação apresentada para habilitação na licitação, não sendo admitida a 
emissão por filiais da mesma ou por terceiros.  
 
9.10. Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 
contratuais principais ou acessórias por parte da contratada, incidirá correção monetária sobre 

mailto:tributos@fartura.sp.gov.br
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o valor devido na forma da legislação aplicável, aplicando-se o índice IPCA, calculados “pró-rata 
tempore”, em relação ao atraso verificado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
10.1. Os recursos financeiros para realização do objeto desta contratação correrão por conta da 
dotação orçamentária do exercício corrente: 
 

Unidade Executora: 02.06.01 – Atenção Básica 
Função programática: 10.301.0016.1012.0000 – Construção/Reforma de Unidade de Saúde 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações - Ficha 241 - Tesouro 
Reserva n°1128/2024 - R$ 22.932,54 

 
Unidade Executora: 02.06.01 – Atenção Básica 

Função programática: 10.301.0016.2056.0000 – Manutenção da Atenção Básica 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações - Ficha 553 – Transferências e Convênios Estaduais 

Reserva n°1127/2024 - R$ 58.275,22 

 
10.2. Os recursos da presente licitação são oriundos da Emenda Parlamentar 202337590004. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS CRITÉRIO DE ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO 

 
11.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários ao objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, conforme artigo 125 da 
Lei Federal 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO REAJUSTE 

 
12.1. Após o interregno de um ano, poderão os preços iniciais ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA - IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
12.2. A administração responderá ao pedido de reajuste de preços no prazo de até 30 (trinta) 
dias corridos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS  

 
13.1. É possível restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
 
13.2. A administração responderá ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro no prazo de até 30 (trinta) dias corridos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

 
14.1 Nos termos do artigo 71 da lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e 
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habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 
autoridade superior, que poderá: 
 
14.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
 
14.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
 
14.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
 
14.1.4 Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
14.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
 
14.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 
fato superveniente devidamente comprovado. 
 
14.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: VIGÊNCIA 

 
15.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura . 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
16.1. De acordo com o Decreto Municipal nº 4.220, de 14 de novembro de 2023, considera-se 
gestão de contratos, o serviço geral administrativo realizado desde a formalização até o término 
do contrato, por qualquer das hipóteses previstas em lei e no contrato. 
 
16.2. Considera-se fiscalização de contratos, nos termos do Decreto Municipal nº 4.220/2023, a 
atribuição de verificação da conformidade dos serviços e obras executados e dos materiais 
entregues com o objeto contratado, de forma a assegurar o exato cumprimento do contrato, 
devendo ser exercida por representante da Administração especialmente designado, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa 
atribuição. 
 
16.3. As atividades a serem exercidas pelo gestor e pelo fiscal do contrato são aquelas elencadas 
nos artigos 100 e 102 do Decreto Municipal nº 4.220, de 14 de novembro de 2023. 
 
16.4. A indicação de fiscal para contrato administrativo deverá observar o disposto no artigo 103 
do Decreto Municipal nº 4.220, de 14 de novembro de 2023. 
 
16.5. Também serão observados os requisitos estabelecidos no art. 7º e artigo 117 da Lei 
14.133/2021. 
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16.6. O gestor do contrato será Antonio Doriveti Gabriel. 
 
16.7. Ficam definidos como fiscais da obra o Assessor Técnico de Obras e Infraestrutura Urbana, 
Juliano Rodrigues Fabro e a Arquiteta e Urbanista, Mércia Cristina Calegari. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
17.1. Contratada prestou garantia no valor de R$ _ (_), correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor total deste Contrato, observadas as condições previstas no Aviso de Dispensa de 
Licitação. 
 
17.1.1. A Contratada apresentou como garantia: ____; 
 
17.3. . A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
b) Prejuízos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato; 
c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração a Contratada; e 
d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza não adimplidas pela 

contratada, quando couber. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
18.1. Para este procedimento licitatório está vedada a subcontratação de outras empresas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 

 
19.1. O regime jurídico do contrato, instituído pela Lei 14.133/2021, confere à Administração, 
em relação a eles, as prerrogativas de: 

a) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos do contratado; 

b) extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 
c) fiscalizar sua execução; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
e) ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados 

ao objeto do contrato nas hipóteses de risco à prestação de serviços essenciais; 
necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, 
inclusive após extinção do contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 
20.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações referidas no 
artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
20.2. A extinção do contrato poderá ser conforme o artigo 138, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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20.3. Na hipótese de extinção determinada por ato unilateral da Administração, ficarão 
assegurados à Prefeitura Municipal de Fartura os direitos elencados no artigo 139 da Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações, sem prejuízos das sanções cabíveis.  
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA NULIDADE DO CONTRATO 

 
21.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não 
seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de 
nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse 
público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos: 

a) impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do 
objeto do contrato; 

b) riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na 
fruição dos benefícios do objeto do contrato; 

c) motivação social e ambiental do contrato; 
d) custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 
e) despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados; 
f) despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades; 
g) medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento 

dos indícios de irregularidades apontados; 
h) custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das 

obras ou das parcelas envolvidas; 
i) fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 
j) custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 
k) custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 

 
21.1.1. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder 
público deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio 
de indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação 
de penalidades cabíveis. 
 
21.1.2. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do 
interesse público envolvido, e operará retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos. 
 
21.1.3. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela 
indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das 
penalidades cabíveis. 
 
21.2. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade 
administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para 
efetuar nova contratação, por prazo de até 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez. 
 
21.3. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que 
houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros 
prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a 
responsabilização de quem lhe tenha dado causa. 
 
21.4. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a 
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indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no 
exercício em que for realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização 
de quem lhe tiver dado causa. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
22.1. O descumprimento do contrato ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital 
e legislação pertinente. 
 
22.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 
 
22.1.2. A sanção só cabe se o remanescente já assinou a ata e depois não atende convocação 
para firmar instrumento ou instrumento equivalente. 
 
22.3. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do instrumento; 
b) dar causa à inexecução parcial do instrumento que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do instrumento; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) não celebrar o instrumento ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do instrumento; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do instrumento; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
22.4. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa  
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
22.4.1. As multas serão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 
 
22.5. Na apuração das infrações e na aplicação de sanções administrativas deverão ser 
observadas as disposições dos artigos 123 a 126 do Decreto Municipal nº 4.220, de 14 de 
novembro de 2023. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
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23.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal, em consonância com o disposto na Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL  

 
24.1. Fica integrado a este contrato, independente de transcrição os seguintes documentos 
cujos teores são de conhecimento do contratado: Edital, Termo de Referência, ETP, Memorial 
Descritivo, demais anexos e legislação pertinente à espécie. 
 
24.2. Será incorporado a este contrato, mediante alterações, qualquer modificação que venha a 
ser necessária durante a sua vigência. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: DOS CASOS OMISSOS 

 
25.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e instrumentos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e normas e princípios gerais dos instrumentos. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: CONDIÇÕES GERAIS 

 
26.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do contratado, penalidades e demais condições 
do ajuste, também estão definidas no Edital e Termo de Referência, e demais anexos, que são 
parte integrante ao processo. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: DA ANTICORRUPÇÃO 

 
27.1. As partes comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento 
jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei n.º 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, e, no que lhe forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: 

a) Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em 
Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - Decreto n.º 3.678/2000; 

b) Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) - Decreto n.º 
5.410/2002; 

c) Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - 
Decreto n.º 5.678/2006 

 
27.2. A CONTRATADA declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e 
outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos 
contidos na Lei n.º 12.846/2013; 
 
27.3. A CONTRATADA se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus 
administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada 
Lei n.º 12.846/2013; 
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27.4. A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste instrumento, compromete-
se perante ao CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à 
legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei n.º 
12.846/2013, art. 5º. 
 
27.5. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por 
parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 

a) Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrativa - PAR, 
nos termos do Decreto n.º 8.420/2015, com aplicação das sanções administrativas 
cabíveis; 

b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos 
artigos 18 e 19 da Lei n.º 12.846/2013. 

 
27.6. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética 
e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: DO FORO 

 
28.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente documento, fica 
eleito o Foro da Comarca de Fartura, com renúncia expressa a qualquer outro, mesmo que 
privilegiado, independente do domicílio das partes. 
 
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias de 
igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão 
por bom, firme e valioso.  
 

Fartura, __ de ___________ de 2024. 
 
 
 

Luciano Peres 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 

 

Xx 
xx 

Gestor 
 

Xxxxxxxx 
Contratada 

 

 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 

 

Xxx 
Matrícula nº 

Xxx 
Matrícula nº 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA 
CONTRATADO: 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para adequação de prédio para abrigar um 
Centro de Fisioterapia e Reabilitação, conforme projeto, memorial descritivo, orçamento e 
cronograma. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas 
no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no 
Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 
anexa(s); 
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
Fartura, _ de 2024. 
 
Autoridade máxima do órgão/entidade: 
Nome: 
Cargo: 
CPF:  
 
Responsáveis pela Homologação do certame ou Ratificação da Dispensa/Inexigibilidade de 
Licitação: 
Nome: 
Cargo: 
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pelo contratante: 
Nome: 
Cargo: 
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: 
Cargo: 
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Ordenador de despesas da contratante: 
Nome: 
Cargo: 
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Gestor(es) do contrato: 
Nome: 
Cargo: 
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Demais Responsáveis (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:   
Nome: 
Cargo: 
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO 05 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA 
CONTRATADA: _______________________ 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): _______/_____ 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para adequação de prédio para abrigar um Centro de 
Fisioterapia e Reabilitação, conforme projeto, memorial descritivo, orçamento e cronograma. 
 

Nome 
 

Cargo 
 

RG nº 
 

CPF nº 
 

Endereço (*) 
 

Telefone 
 

E-mail Institucional 
 

E-mail pessoal (*)  

 
Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCE-SP 

Nome  

Cargo  

Endereço Comercial do Órgão/Setor  

Telefone e Fax  

E-mail Institucional  

 
 

Fartura, ____ de ____________ de 2024. 
 

 
 
 
 

________________________________________ 
RESPONSÁVEL: LUCIANO PERES 

Prefeito Municipal de Fartura 
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ANEXO 06 
DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE - SP 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA 

CNPJ Nº: 46.223.707/0001-68 

CONTRATADA:  

CNPJ Nº:  

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para adequação de prédio 
para abrigar um Centro de Fisioterapia e Reabilitação, conforme 
projeto, memorial descritivo, orçamento e cronograma. 

VALOR (R$):  

 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
e serão remetidos quando requisitados. 
 
 
Fartura, ____ de _________________ de 2024. 
 
 

Nome LUCIANO PERES 

Cargo PREFEITO MUNICIPAL DE FARTURA 

E-mail institucional  

E-mail pessoal  

 
 
 
 
 

____________________________ 
LUCIANO PERES 

Prefeito Municipal 
 


